
EDITAL ESPECÍFICO 019.49/2021 – MESTRADO EM SAÚDE E RURALIDADE
(CÓDIGO 1152)

1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

1.1. A inscrição e o envio dos documentos necessários à avaliação do candidato será realizada via 
web,  de 31 de julho a 13 de agosto,  até as 15 horas,  no link disponível  na página do Edital 
019/2021/PRPGP,  no  endereço  eletrônico https://www.ufsm.br/editais,  filtrando  por  Editais  da 
PRPGP, sendo essa a única modalidade de inscrição aceita.
1.1.1. Constitui-se  responsabilidade  do(a)  candidato(a)  a  leitura  integral  dos  Editais  (geral  e 

específico), o conhecimento pleno das instruções e orientações, o acompanhamento das 
publicações  dos  resultados  parciais  e  demais  orientações  relativas  ao  cronograma  do 
processo seletivo.

1.1.2. A inscrição neste Edital implica na aceitação irrestrita, por parte dos(as) candidatos(as), 
das normas gerais e das orientações estabelecidas neste Edital específico.

1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do 
Edital Geral e deste edital específico e o seu envio é de responsabilidade exclusiva de cada 
candidato(a).

1.1.4. A  ausência  destes  documentos  necessários  a  avaliação  acarreta  a  eliminação  do 
candidato.

1.1.5. Informações  sobre  o  programa,  as  linhas  e  docentes  estão  no  site 
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/palmeira-das-missoes/ppgser/

2. DAS VAGAS E PÚBLICO ALVO

2.1. Área de Concentração: RURALIDADE E ATENÇÃO À SAÚDE
2.1.1. Linha de pesquisa: Atenção à saúde da população rural nos ciclos da vida
2.1.2. Linha de pesquisa: Vulnerabilidades da população no contexto da ruralidade

2.2. Candidatos: Graduados(as) em Enfermagem ou em outra profissão do campo da saúde ou afins. 
2.2.1. O candidato deverá, necessariamente, indicar para qual vaga deseja concorrer através do 

preenchimento do Anexo 1. O número de vagas por docente está disponibilizado conforme 
o quadro 1 e 2 abaixo.

2.2.2. O(a)  candidato(a)  deve  se  inscrever  somente  uma  vez  no  Mestrado  em  Saúde  e 
Ruralidade, em uma das Linhas de interesse. 

2.2.3. Caso haja mais de uma inscrição, valerá a última registrada no sistema em relação à linha 
e ao orientador.

2.2.4. Os  candidatos  podem  obter  informações  sobre  a  linha  de  pesquisa  do  provável 
orientador(a)  no  site  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Saúde  e  Ruralidade 
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/palmeira-das-missoes/ppgser/ e  também 
acessando o Currículo Lattes na Plataforma Lattes.

2.3. Quadro 1 - Número de vagas por docente

Linha de pesquisa: Atenção à saúde da população rural nos ciclos da vida

Grupos de pesquisa
Docentes 

Orientadores
Tópicos Específicos da Pesquisa Vagas

Núcleo  de  Estudo  e 
Pesquisa  em  Saúde 
Coletiva – NEPESC

Andressa da 
Silveira

Crianças e adolescentes com 
necessidades especiais; 
Rede de atenção a saúde da criança e 
do adolescente;
Educação em Saúde na Escola;
Educação em Saúde na Comunidade;
Cuidado a saúde da família.

01 (uma)
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Núcleo de Estudos em 
Gestão  em  Saúde  - 
NEGESE

Luiz Anildo 
Anacleto da 

Silva

Gestão em saúde, educação em saúde, 
relações interpessoais, segurança do 
paciente, paciente critico, filosofia em 
saúde

02(duas)

Grupo  de  estudos 
sobre  o  cuidado  nas 
etapas  do 
desenvolvimento 
humano (GECEDH)

Leila Mariza 
Hildebrandt

Saúde Mental; Atenção a pessoa com 
transtorno mental em diferentes 
contextos e sua interrelação com a 
enfermagem Práticas de grupo e 
Enfermagem

01(uma)

Marinês 
Tambara Leite

Envelhecimento Humano/ 
Gerontologia/Geriatria
Condições crônicas e enfermagem 
Atenção a idosos em diferentes 
contextos

01(uma)

Núcleo  de  Estudo  e 
Pesquisa  em  Saúde 
Coletiva – NEPESC

Vanessa Ramos 
Kirsten

Estudos sobre Políticas Públicas de 
Alimentação e Nutrição: Ambiente 
Alimentar Escolar e Vigilância Alimentar 
e Nutricional

01(uma)

Determinantes 
epidemiológicos  das 
doenças  bucais  e 
impacto das condições 
de  saúde  bucal  na 
qualidade de vida.

Thiago Machado 
Ardenghi

Estudos sobre determinantes 
epidemiológicos e qualidade de vida em 
crianças e adolescentes

01(uma)

Grupo de
Pesquisa em
Saúde Materno
Infantil (GPESMI)

Giovana
Dorneles
Callegaro 
Higashi

Atenção à saúde da mulher no ciclo 
gravídico puerperal.
Gestão e cuidado de enfermagem à 
saúde da mulher nos diferentes ciclos 
vitais.

02(duas)

Leonardo Bigolin
Jantsch

Atenção e cuidado ao recém-nascido, 
lactente e criança nos diferentes 
contextos da saúde; Estudos 
epidemiológicos na saúde materno 
infantil;

02(duas)

2.4. Quadro 2 - Número de vagas por docente

Linha de pesquisa: Vulnerabilidades da população no contexto da ruralidade

Grupos de pesquisa
Docentes 

Orientadores
Tópicos Específicos da Pesquisa Vagas

Núcleo  de  Estudo  e 
Pesquisa  em  Saúde 
Coletiva – NEPESC

Darielli Gindri 
Resta Fontana

Situações de vulnerabilidade, saúde da 
família, políticas públicas de saúde, 
cuidadores, família e 
interprofissionalidade em saúde

01(uma)

Ethel Bastos da 
Silva

Violência contra à mulher; violência de 
gênero; saúde das mulheres e de 
populações em situação de 
vulnerabilidade social e de saúde; 
Saúde coletiva; pesquisas participantes 
e educativas

01(uma)

Isabel Cristina 
dos Santos 

Colomé

Saúde Coletiva. Trabalho em saúde e 
enfermagem na Atenção Primária à 
Saúde e Saúde da Família. 
Multiprofissionalidade e 
interprofissionalidade. Cuidado e 
Políticas Públicas de Saúde.

01(uma)
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Marta Cocco da 
Costa

Estudos em Saúde Coletiva e ênfase 
nas Ruralidades com mulheres, jovens, 
pessoas com deficiências e 
comunidade. Nas interfaces de gênero, 
vulnerabilidade, violências, causas 
externas e território.

01(uma)

Núcleo de Estudos em 
Gestão  em  Saúde  - 
NEGESE

Rafael Marcelo 
Soder

Políticas Públicas de Saúde; 
Planejamento, Tecnologias e Inovação 
na Gestão dos Serviços de Saúde; 
Interprofissionalidade na Rede de 
Atenção a Saúde. 

02(duas)

Laboratório de Estudos 
em  Saúde, 
Enfermagem  e 
Trabalho (LABEST)

Alexa Pupiara
Flores Coelho

Centenaro

Saúde do trabalhador e da trabalhadora 
do campo.
Relações entre trabalho, gênero, 
vulnerabilidade e saúde na ruralidade.

02(duas)

Andressa de 
Andrade

Atenção ao adulto cirúrgico.
Atenção a saúde do adulto em 
diferentes contextos.
Avaliação de impactos a saúde.

01(uma)

3. DOCUMENTAÇÃO  PARA  AVALIAÇÃO  DO  CANDIDATO – deve  ser  enviada,  no  momento  da 
inscrição on-line. Todos os documentos comprobatórios devem ser enviados na sequência correta 
dos anexos, em um único arquivo, digitalizados e obrigatoriamente em formato PDF legível e não 
serão aceitos documentos em outro formato.

3.1. Documento de identificação com foto e CPF (exemplo: RG, CNH, Passaporte, etc);
3.1.1. CPF –  inserir  caso  não  conste  no  documento  de  identificação  com  foto.  Documento 

obrigatório para cidadãos brasileiros. Em caso de classificação, é usado para acesso ao 
sistema de confirmação de vaga);

3.2. Comprovante de titulação de Graduação: Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na 
ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 
cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Curso;

3.3. Histórico escolar do Curso de Graduação;

3.4. Currículo  Lattes -  modelo  Lattes/CNPq  (http://lattes.cnpq.br/)  e  Planilha  de  Avaliação 
preenchida,  impressa  e  assinada  pelo  candidato  (modelo  na  página  do  curso: 
http://www.ufsm.br/ppgser.  Serão considerados para avaliação os certificados/comprovantes do 
período a partir de janeiro de 2016, EXCETO para o item FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO. 
Anexar documentos ou certificados que comprovem os dados fornecidos, em um único documento 
PDF, conforme a sequência numérica indicada na Ficha de Avaliação do Currículo (ANEXO 2). 
Aquele candidato que não apresentar e seguir esta ordenação, NÃO TERÁ SEU CURRICULUM 
VITAE AVALIADO.
3.4.1. A planilha  de avaliação deverá ser assinada a punho pelo candidato e posteriormente 

digitalizada (não serão aceitas assinaturas coladas);
3.4.2. A planilha deverá ser anexada separadamente dos documentos comprobatórios.

3.5. Pré-projeto de pesquisa, entre 08 e 12 páginas, em espaço 1,5 (um vírgula cinco), letra Times 
New Roman nº 12, contendo a sequência indicada: a) Capa (a capa deve apresentar: título, autor 
e linha de pesquisa);  b)  introdução;  c)  delimitação do problema de pesquisa;  d)  objetivos;  e) 
justificativa; f) revisão de literatura; g) metodologia; h) cronograma; i) referências. Apresentado 
conforme as normas da ABNT vigentes ou Vancouver. Para análise serão seguidos os critérios 
contidos  na  Ficha  de  Avaliação  de  Projeto  (ANEXO  3,  modelo  no  endereço 
http://www.ufsm.br/ppgser.

3.6. Memorial descritivo  do candidato com justificativa de motivação para estudos avançados, da 
escolha do(a) orientador(a) sugerido(a), do tema de pesquisa e declaração de disponibilidade para 
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o desenvolvimento das atividades propostas pelo curso, com indicação da carga horária semanal 
disponível. O memorial deverá ser assinado a punho pelo candidato e posteriormente digitalizado 
(não serão aceitas assinaturas coladas). Este deverá ter no mínimo 3 páginas e no máximo 5 
páginas.

3.7. Caso  o(a)  candidato(a)  possua  vínculo  empregatício,  deverá  anexar  documento  contendo 
anuência  do  Chefe  Imediato  ou  do  Representante  Legal da  empresa  para  realização  do 
mestrado. Do contrário, apresentar uma declaração de que não possui vínculo empregatício.

3.8. Informações adicionais poderão ser obtidas na página do programa  http://www.ufsm.br/ppgser 
ou e-mail pgsauderuralidade@ufsm.br.

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

4.1. Análise do currículo e do histórico escolar de graduação, conforme ANEXO 2, disponível no 
site http://www.ufsm.br/ppgser de caráter classificatório e eliminatório.
4.1.1. Candidatos(as) que não obtiverem nota da análise do currículo igual ou superior a sete 

(7,0) serão eliminados(as) do processo seletivo.
4.1.2. A listagem dos candidatos contendo o resultado da análise do currículo será divulgada no 

dia 23 de agosto de 2021, no http://www.ufsm.br/ppgser.
4.1.3. Os(As) candidatos(as) terão o prazo de 48 horas, para pedidos de reconsideração, que 

deverão  ser  encaminhados  única  e  exclusivamente  para  o  e-mail 
pgsauderuralidade@ufsm.br,  contendo  na  descrição  do  assunto  “Pedido  de 
Reconsideração Edital  019/2021 – Nº inscrição e NOME”. No corpo do e-mail deverá ser 
informado  o  nome  completo,  nº  de  Inscrição  e  a  manifestação  sobre  o  pedido  de 
reconsideração interposto. O resultado do julgamento dos pedidos de reconsideração será 
divulgado, ao candidato, por e-mail, no dia 30 de agosto de 2021.

4.2. Análise  do  pré-projeto  de  pesquisa,  conforme  ANEXO  3,  disponível  no  site 
http://www.ufsm.br/ppgser.

4.3. Entrevista (DEFESA DO MEMORIAL DESCRITIVO E DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA), 
conforme ANEXO 4, disponível no http://www.ufsm.br/ppgser;
4.3.1. A Entrevista será gravada e ocorrerá por meio da plataforma Google Meet, de acordo com 

cronograma, contendo data, horário e o respectivo link de acesso, devidamente publicado 
no  site  do  PPGSeR  (http://www.ufsm.br/ppgser),  até  o  dia  31  de  agosto  de  2021.  As 
entrevistas ocorrerão entre os dias 01 a 10 de setembro de 2021.

4.3.2. Os(as)  candidatos(as)  que  não  estiverem  conectados(as),  no  horário  determinado  da 
entrevista,  serão  eliminados(as)  do  processo  seletivo.  A  Comissão  de  Seleção  não  se 
responsabiliza  por  problemas  de  acesso  e  conexão,  necessários  para  realização  da 
entrevista, via remota, sendo estas de responsabilidade única e exclusivamente dos(as) 
candidatos(as).

4.3.3. Na entrevista serão aprovados os(as) candidatos(as) que tiverem nota igual ou superior a 
sete (7,0).

4.3.4. A divulgação do resultado das entrevistas ocorrerá no dia 10 de setembro de 2021 no site 
do PPG em Saúde e Ruralidade: http://www.ufsm.br/ppgser.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) deverão obter nota final mínima igual ou superior a sete 
(7,0), obtida pela média aritmética das notas atribuídas nos três critérios de seleção. Os critérios 
de desempate serão: a)  idade,  dando-se preferência ao(a) candidato(a) com mais idade;  b)  a 
maior nota na entrevista. 

5.2. Poderá  haver  remanejamento  de  candidatos(as)  suplentes  entre  docentes  e/ou  Grupos  de 
Pesquisa, em comum acordo entre as partes envolvidas, obedecida a ordem de classificação dos 
candidatos.
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5.3. Divulgação do resultado final dos aprovados ocorrerá dia 13 de setembro de 2021 no site do 
PPG em Saúde e Ruralidade: http://www.ufsm.br/ppgser.

6. DOS PEDIDOS DE RECURSO

6.1.  O(A)  candidato(a)  que  desejar  contestar  o  resultado  final  e  a  lista  de  candidatos(as) 
classificados(as)  e  suplentes,  divulgada  pela  PRPGP,  poderá  interpor  recurso  administrativo 
através de e-mail  ao endereço  ppgsauderuralidade@ufsm.br nos prazos estipulados no Edital 
019/2021. 
6.1.1. E-mail ao curso com o título: “Recurso Edital 019/2021 – Nº inscrição e NOME”
6.1.2. No  corpo  do  e-mail  deverá  ser  informado  o  nome  completo,  nº  de  Inscrição  e  a 

manifestação sobre o recurso interposto.
6.1.3. Caso seja necessário anexar documentos, enviá-los em arquivo formato PDF (legível)

6.2. Não serão aceitos pedidos de recursos e/ou informações por qualquer outro meio.

Marinês Tambara Leite

Coordenadora
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E RURALIDADE

ANEXO 1

Linha de pesquisa:

Provável orientador(a):

Nome do candidato(a):

E-mail:

Link do Currículo Lattes:

ORCID:

A minuta de pré-projeto de pesquisa deverá ter no mínimo cinco e no máximo dez páginas
(Todo o texto deverá ser em Arial ou Times New Roman, 12, espaçamento simples entre o texto e os  
parágrafos, justificado, paginado no canto superior direito e inserido na sequência)

Título do pré-projeto de pesquisa: no máximo 15 palavras 

Resumo: Deve elaborar um resumo com no máximo 250 palavras 

Palavras-chave: no máximo seis

Introdução: Contextualização, problema de pesquisa, objetivo(s) e justificativa.

Hipóteses(opcional) 

Fundamentação teórica

Método

Cronograma de execução

Orçamento (com possíveis fontes de recursos) 

Referências de acordo com as Normas da ABNT NBR 6023
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E RURALIDADE

ANEXO 2

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO AO CURSO DE MESTRADO (PESO 4,0)*

1 DADOS PESSOAIS
Endereço profissional:

Endereço pessoal:

E-mail:

CPF:

Identidade:

Data de nascimento:

Conselho Regional Profissional (nº):

2 LOCAL DE TRABALHO
Nome da Instituição:

Data de admissão e período trabalhado:

Pretende se candidatar a uma bolsa de estudos? (    ) Sim ( ) Não 

Cursaria o mestrado sem bolsa? (   ) Sim ( ) Não

ITENS Peso do Item
Valor ou 

quantidade 
de itens

Valor 
Total

Comprovante(s)

3 FORMAÇÃO ACADÊMICA

3.1 Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
concluída (máximo 7 pontos)

3,5
Apresentar diploma 

ou certificado
3.2 Cursos de Atualização na Área de 
Concentração do PPGSeR (acima de 40 
horas) (máximo 2,5 pontos)

0,5
Apresentar 

certificado com 
carga horária

3.3 Cursos de Atualização na Área de 
Concentração do PPGSeR de curta 
duração (até 40 horas) (máximo 1,0 ponto)

0,1
Apresentar 

certificado com 
carga horária

3.4 Monitoria em disciplinas de 
graduação (máximo 2 pontos)

0,5/semestre
Apresentar 
certificado

3.5 Bolsista de iniciação científica, 
tecnológica ou de extensão (máximo 3,0 
pontos)

1,5/bolsa
Apresentar 
certificado

3.6 Participação em projetos de pesquisa 
(iniciação científica e/ou tecnológica) 
(máximo 2 pontos)

0,5/projeto
Apresentar 

certificado ou 
declaração

3.7 Participação em projetos de 
extensão (máximo de 1 ponto)

0,5/projeto
Apresentar 

certificado ou 
declaração

3.8 Estágio Acadêmico Voluntário 
Extracurricular ou não obrigatório com 
carga horária mínima de 60 horas (máximo 
1 ponto)

0,2 para cada 
60 horas

Apresentar 
certificado ou 
declaração

3.9 Premiações (Curso, Artigo, Resumo) 
(máximo 1,0 ponto)

0,5 cada
Apresentar 

certificado ou 
declaração
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4 ATIVIDADES PROFISSIONAIS

4.1 Docência em nível superior (máximo 5 
pontos)

1,0/ano
Carteira de Trabalho 

ou Declaração da 
Instituição/Empresa

4.2 Docência em nível médio ou 
profissionalizante na Área de 
Concentração do PPGSeR (máximo de 2,5 
pontos)

0,5/ano
Carteira de Trabalho 

ou Declaração da 
Instituição/Empresa

4.3 Experiência profissional – serviço 
privado ou público na Área de 
Concentração do PPGSeR (máximo 2,5 
pontos)

0,5/ano
Carteira de Trabalho 

ou Declaração da 
Instituição/Empresa

5 ATIVIDADE DE PESQUISA E PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA*

5.1 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis A1

13,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.2 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis A2

11,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.3 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis B1

10,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.4 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis B2

8,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.5 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis B3

6,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.6 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis B4

2,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.7 Artigo completo publicado em 
revistas científicas qualis B5/C

1,0 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.8 Artigo publicado em periódico ou 
revista de divulgação popular - sem Qualis

0,5 / artigo
Link D.O.I. do artigo 
ou link da 
publicação

5.9 Artigo completo publicado em anais de 
eventos

1,0 / artigo
Incluir o artigo 
completo

5.10 Resumo expandido (com três páginas 
ou mais) publicado em anais de eventos 
(limite 20)

0,25 /
resumo

Incluir o resumo 
expandido

5.11 Resumo (com até duas páginas) 
publicado em anais de evento (limite 20)

0,1 / resumo Incluir o resumo

5.12 Livros publicados em editora com 
Comitê Editorial (com ISBN)

10,0 / livro

Incluir a capa, 
sumário e ficha 
catalográfica que 
comprovam e 
identificam a autoria

5.12 Capítulo e/ou organização de livros 
publicados em editora com Comitê Editorial 
(com ISBN)

2,0 / item

Incluir a capa, 
sumário e primeira 
página do capítulo 
do livro que 
comprovam e 
identificam a autoria
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5.13 Trabalho apresentado em eventos 
nacionais e internacionais (limite 2,5 
pontos)

0,5 / trabalho
Inserir os 
certificados de 
apresentação

5.14 Apresentação de trabalho em eventos 
locais e regionais (limite 2,5 pontos)

0,1 / trabalho
Inserir os 
certificados de 
apresentação

6. HISTÓRICO ESCOLAR DE GRADUAÇÃO
6.1 Média Geral do Histórico Escolar maior 

ou igual que 90 ou A
1,0

6.2 Média Geral do Histórico Escolar entre 

8,0 e 8,9 ou B
0,7

6.3 Média Geral do Histórico Escolar entre 

7,0 e 7,9 ou C
0,5

6.4 Média Geral do Histórico Escolar 

menor que 6,9 ou D
0,3

Total de pontos

Nota final

Relação de pontos obtidos/notas

Até 10 2,0

11 a 20 4,0

21 a 30 6,0

31 a 40 7,0

41 a 50 7,5

51 a 60 8,0

61 a 70 8,5

71 a 80 9,0

80 a 90 9,5

Acima de 90 10,0

1)*O Qualis considerado na análise, será o da Enfermagem, 2013-2016, 
http://qualis.capes.gov.br vigente no período da seleção;

2)Para fins de cômputo, serão contabilizadas a produção e experiência (itens 4 e 5) do 
período 2016 até 2021.

Palmeira das Missões, RS,               de ________de 2021
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E RURALIDADE

ANEXO 3

AVALIAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA (Pontuação total máxima 10 - equivalente a nota 
10)

Título:_______________________________________________________________________ 

Autor: _______________________________________________________________________

ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

1.Introdução: 
apresentação do tema 
delimitação  do 
problema 

Delimitação  do 
problema

2,5

relevância e justificativa 
da pesquisa
Convergência  com  a 
linha de pesquisa

Estado da arte do tema

2. Objetivos: apresentação clara e objetiva 0,5

3. Revisão da literatura adequada e atualizada 2,0

4. Metodologia tipo de 
estudo

tipo de estudo

2,5

campo de estudo

população/amostra

método  de  coleta  e 
análise de dados

considerações bioéticas

5. Cronograma de execução e exeqüibilidade do 
projeto

0,5

6.  Referências  atualizadas  e  apresentadas 
conforme as normas da ABNT vigentes

0,5

7. Qualidade da redação e adequação às normas 
de redação científica

1,5

Observações:__________________________________________________________________ 

_______________________ _________________________ ________________________ 
AVALIADORES

Local e data:_____________________________________
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E RURALIDADE

ANEXO 4

ENTREVISTA

FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA ORAL COM DEFESA DO MEMORIAL DESCRITIVO E DO PRÉ-
PROJETO DE PESQUISA

Nome do/a candidato/a: _________________________________ Data: __________________

1.  Demonstra  conhecimento  acerca  da  convergência  do  projeto  de  pesquisa  com  a  área  de 
concentração, linha de pesquisa e eixo temático do orientador pretendido do PPGSeR/UFSM/PM.
2,5 ( ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
2,0 ( ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
1,5 ( ) - atendeu parcialmente todos os quesitos
1,0 ( ) - atendeu minimamente todos os quesitos
0,0 ( ) – não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

2.  Domínio  do  tema  do  projeto,  clareza  dos  objetivos  e  a  convergência  com  o  método  proposto. 
Coerência e consistência do projeto.
2,5 ( ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
2,0 ( ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
1,5 ( ) - atendeu parcialmente todos os quesitos
1,0 ( ) - atendeu minimamente todos os quesitos
0,0 ( ) – não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

3. Domínio da fundamentação teórica, aspectos éticos e viabilidade do projeto.
2,5 ( ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
2,0 ( ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
1,5 ( ) - atendeu parcialmente todos os quesitos
1,0 ( ) - atendeu minimamente todos os quesitos
0,0 ( ) – não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

4.  Consistência na arguição da produção científica e consonância com a trajetória  acadêmica do/a 
candidato/a e projeto de pesquisa.
2,5 ( ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
2,0 ( ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
1,5 ( ) - atendeu parcialmente todos os quesitos
1,0 ( ) - atendeu minimamente todos os quesitos
0,0 ( ) – não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

_____________________

_____________________

_____________________

AVALIADORES
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	1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
	1.1. A inscrição e o envio dos documentos necessários à avaliação do candidato será realizada via web, de 31 de julho a 13 de agosto, até as 15 horas, no link disponível na página do Edital 019/2021/PRPGP, no endereço eletrônico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da PRPGP, sendo essa a única modalidade de inscrição aceita.
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	1.1.2. A inscrição neste Edital implica na aceitação irrestrita, por parte dos(as) candidatos(as), das normas gerais e das orientações estabelecidas neste Edital específico.
	1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do Edital Geral e deste edital específico e o seu envio é de responsabilidade exclusiva de cada candidato(a).
	1.1.4. A ausência destes documentos necessários a avaliação acarreta a eliminação do candidato.
	1.1.5. Informações sobre o programa, as linhas e docentes estão no site https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/palmeira-das-missoes/ppgser/
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	2.1. Área de Concentração: RURALIDADE E ATENÇÃO À SAÚDE
	2.1.1. Linha de pesquisa: Atenção à saúde da população rural nos ciclos da vida
	2.1.2. Linha de pesquisa: Vulnerabilidades da população no contexto da ruralidade

	2.2. Candidatos: Graduados(as) em Enfermagem ou em outra profissão do campo da saúde ou afins.
	2.2.1. O candidato deverá, necessariamente, indicar para qual vaga deseja concorrer através do preenchimento do Anexo 1. O número de vagas por docente está disponibilizado conforme o quadro 1 e 2 abaixo.
	2.2.2. O(a) candidato(a) deve se inscrever somente uma vez no Mestrado em Saúde e Ruralidade, em uma das Linhas de interesse.
	2.2.3. Caso haja mais de uma inscrição, valerá a última registrada no sistema em relação à linha e ao orientador.
	2.2.4. Os candidatos podem obter informações sobre a linha de pesquisa do provável orientador(a) no site do Programa de Pós-graduação em Saúde e Ruralidade https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/palmeira-das-missoes/ppgser/ e também acessando o Currículo Lattes na Plataforma Lattes.

	2.3. Quadro 1 - Número de vagas por docente
	2.4. Quadro 2 - Número de vagas por docente

	3. DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO – deve ser enviada, no momento da inscrição on-line. Todos os documentos comprobatórios devem ser enviados na sequência correta dos anexos, em um único arquivo, digitalizados e obrigatoriamente em formato PDF legível e não serão aceitos documentos em outro formato.
	3.1. Documento de identificação com foto e CPF (exemplo: RG, CNH, Passaporte, etc);
	3.1.1. CPF – inserir caso não conste no documento de identificação com foto. Documento obrigatório para cidadãos brasileiros. Em caso de classificação, é usado para acesso ao sistema de confirmação de vaga);

	3.2. Comprovante de titulação de Graduação: Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Curso;
	3.3. Histórico escolar do Curso de Graduação;
	3.4. Currículo Lattes - modelo Lattes/CNPq (http://lattes.cnpq.br/) e Planilha de Avaliação preenchida, impressa e assinada pelo candidato (modelo na página do curso: http://www.ufsm.br/ppgser. Serão considerados para avaliação os certificados/comprovantes do período a partir de janeiro de 2016, EXCETO para o item FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO. Anexar documentos ou certificados que comprovem os dados fornecidos, em um único documento PDF, conforme a sequência numérica indicada na Ficha de Avaliação do Currículo (ANEXO 2). Aquele candidato que não apresentar e seguir esta ordenação, NÃO TERÁ SEU CURRICULUM VITAE AVALIADO.
	3.4.1. A planilha de avaliação deverá ser assinada a punho pelo candidato e posteriormente digitalizada (não serão aceitas assinaturas coladas);
	3.4.2. A planilha deverá ser anexada separadamente dos documentos comprobatórios.

	3.5. Pré-projeto de pesquisa, entre 08 e 12 páginas, em espaço 1,5 (um vírgula cinco), letra Times New Roman nº 12, contendo a sequência indicada: a) Capa (a capa deve apresentar: título, autor e linha de pesquisa); b) introdução; c) delimitação do problema de pesquisa; d) objetivos; e) justificativa; f) revisão de literatura; g) metodologia; h) cronograma; i) referências. Apresentado conforme as normas da ABNT vigentes ou Vancouver. Para análise serão seguidos os critérios contidos na Ficha de Avaliação de Projeto (ANEXO 3, modelo no endereço http://www.ufsm.br/ppgser.
	3.6. Memorial descritivo do candidato com justificativa de motivação para estudos avançados, da escolha do(a) orientador(a) sugerido(a), do tema de pesquisa e declaração de disponibilidade para o desenvolvimento das atividades propostas pelo curso, com indicação da carga horária semanal disponível. O memorial deverá ser assinado a punho pelo candidato e posteriormente digitalizado (não serão aceitas assinaturas coladas). Este deverá ter no mínimo 3 páginas e no máximo 5 páginas.
	3.7. Caso o(a) candidato(a) possua vínculo empregatício, deverá anexar documento contendo anuência do Chefe Imediato ou do Representante Legal da empresa para realização do mestrado. Do contrário, apresentar uma declaração de que não possui vínculo empregatício.
	3.8. Informações adicionais poderão ser obtidas na página do programa http://www.ufsm.br/ppgser ou e-mail pgsauderuralidade@ufsm.br.

	4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
	4.1. Análise do currículo e do histórico escolar de graduação, conforme ANEXO 2, disponível no site http://www.ufsm.br/ppgser de caráter classificatório e eliminatório.
	4.1.1. Candidatos(as) que não obtiverem nota da análise do currículo igual ou superior a sete (7,0) serão eliminados(as) do processo seletivo.
	4.1.2. A listagem dos candidatos contendo o resultado da análise do currículo será divulgada no dia 23 de agosto de 2021, no http://www.ufsm.br/ppgser.
	4.1.3. Os(As) candidatos(as) terão o prazo de 48 horas, para pedidos de reconsideração, que deverão ser encaminhados única e exclusivamente para o e-mail pgsauderuralidade@ufsm.br, contendo na descrição do assunto “Pedido de Reconsideração Edital 019/2021 – Nº inscrição e NOME”. No corpo do e-mail deverá ser informado o nome completo, nº de Inscrição e a manifestação sobre o pedido de reconsideração interposto. O resultado do julgamento dos pedidos de reconsideração será divulgado, ao candidato, por e-mail, no dia 30 de agosto de 2021.

	4.2. Análise do pré-projeto de pesquisa, conforme ANEXO 3, disponível no site http://www.ufsm.br/ppgser.
	4.3. Entrevista (DEFESA DO MEMORIAL DESCRITIVO E DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA), conforme ANEXO 4, disponível no http://www.ufsm.br/ppgser;
	4.3.1. A Entrevista será gravada e ocorrerá por meio da plataforma Google Meet, de acordo com cronograma, contendo data, horário e o respectivo link de acesso, devidamente publicado no site do PPGSeR (http://www.ufsm.br/ppgser), até o dia 31 de agosto de 2021. As entrevistas ocorrerão entre os dias 01 a 10 de setembro de 2021.
	4.3.2. Os(as) candidatos(as) que não estiverem conectados(as), no horário determinado da entrevista, serão eliminados(as) do processo seletivo. A Comissão de Seleção não se responsabiliza por problemas de acesso e conexão, necessários para realização da entrevista, via remota, sendo estas de responsabilidade única e exclusivamente dos(as) candidatos(as).
	4.3.3. Na entrevista serão aprovados os(as) candidatos(as) que tiverem nota igual ou superior a sete (7,0).
	4.3.4. A divulgação do resultado das entrevistas ocorrerá no dia 10 de setembro de 2021 no site do PPG em Saúde e Ruralidade: http://www.ufsm.br/ppgser.


	5. CLASSIFICAÇÃO
	5.1. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) deverão obter nota final mínima igual ou superior a sete (7,0), obtida pela média aritmética das notas atribuídas nos três critérios de seleção. Os critérios de desempate serão: a) idade, dando-se preferência ao(a) candidato(a) com mais idade; b) a maior nota na entrevista.
	5.2. Poderá haver remanejamento de candidatos(as) suplentes entre docentes e/ou Grupos de Pesquisa, em comum acordo entre as partes envolvidas, obedecida a ordem de classificação dos candidatos.
	5.3. Divulgação do resultado final dos aprovados ocorrerá dia 13 de setembro de 2021 no site do PPG em Saúde e Ruralidade: http://www.ufsm.br/ppgser.

	6. DOS PEDIDOS DE RECURSO
	6.1. O(A) candidato(a) que desejar contestar o resultado final e a lista de candidatos(as) classificados(as) e suplentes, divulgada pela PRPGP, poderá interpor recurso administrativo através de e-mail ao endereço ppgsauderuralidade@ufsm.br nos prazos estipulados no Edital 019/2021.
	6.1.1. E-mail ao curso com o título: “Recurso Edital 019/2021 – Nº inscrição e NOME”
	6.1.2. No corpo do e-mail deverá ser informado o nome completo, nº de Inscrição e a manifestação sobre o recurso interposto.
	6.1.3. Caso seja necessário anexar documentos, enviá-los em arquivo formato PDF (legível)

	6.2. Não serão aceitos pedidos de recursos e/ou informações por qualquer outro meio.


